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INTERPELAÇ Ã O ESCRITA  

 

Incentivar continuamente a participação no Regime de Previdência Central Não 

Obrigatório e explorar mais opções disponíveis de produtos de investimento  

 

As autoridades divulgaram, recentemente, o “Estudo sobre a revisão da situação 

actual do Regime de Previdência Central não Obrigatório e o seu desenvolvimento”, 

no qual se indica que existe um amplo consenso social quanto ao conceito da 

previdência central obrigatória, no entanto, tendo em conta os diferentes ritmos de 

recuperação entre os vários sectores, considera-se apropriado, por enquanto, manter 

uma previdência central não obrigatória. A equipa do estudo recomenda impulsionar 

o desenvolvimento do regime através de três condições de activação, incluindo o 

grau de recuperação económica, a taxa de participação no sistema de poupança 

profissional para a reforma e a plataforma electrónica de serviços do regime de 

previdência central. Além disso, são propostas ainda duas opções para estudo e 

orientações para aperfeiçoar e optimizar o regime. 

 

Tomando como referência as experiências de outras regiões, no início da 

implementação do Regime de Previdência Central Não Obrigatório, poderia existir 

uma situação de oferta relativamente limitada de produtos de investimento e uma 

menor liberdade de escolha por parte dos trabalhadores, o que poderia reduzir ou 

afectar a sua vontade de participação nesse regime, até mesmo afectando o seu 

futuro apoio ao Regime de Previdência Central Obrigatório. A transparência nas taxas 

dos produtos de previdência central e a existência de preservação e valorização do 

investimento são factores extremamente importantes para aumentar a vontade de 

participação por parte dos trabalhadores.  

 

Por conseguinte, recomenda-se que as autoridades estudem medidas de 

incentivo, reforcem continuamente a divulgação e promoção junto das empresas e da 

população, bem como analisem a criação de planos de investimento-padrão que 

ofereçam aos trabalhadores menos familiarizados com os produtos financeiros 
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opções de investimento mais estáveis e seguras. Ao mesmo tempo, no que diz 

respeito à futura expansão da cobertura ou à sua eventual implementação, em 

situação de condições suficientes, do Regime de Previdência Central Obrigatório, 

devem ser optimizadas, através de regimes e do aumento das opções, a selecção e a 

flexibilidade relativamente aos produtos de investimento e ao sistema, com o 

objectivo de reforçar a vontade de participação por parte dos trabalhadores.  

 

O sistema de segurança social de Macau adopta uma estrutura de “dois níveis”. 

Deve-se, por um lado, aperfeiçoar continuamente os mecanismos de pagamento e de 

ajustamento do fundo de segurança social, incluindo o ajustamento do valor das 

pensões para idosos para um nível mais razoável; deve-se, igualmente, continuar a 

impulsionar o desenvolvimento do Regime de Previdência Central Não Obrigatório, 

incentivando um número crescente de indivíduos, empresas e trabalhadores a 

compreenderem, a aceitarem e até a participarem no regime, reforçando, assim, 

através de esforços conjuntos, o sistema de protecção na velhice. 

 

Pelo exposto, interpelo o Governo sobre o seguinte: 

 

1. De acordo com dados das autoridades, até Outubro de 2024, o número 

acumulado de empregadores participantes no plano colectivo do Regime de 

Previdência Central Não Obrigatório ascendeu a 320, e o número acumulado de 

trabalhadores envolvidos atingiu 30 721, o que indica ainda que há um 

considerável potencial de desenvolvimento. No futuro, quais são os planos 

concretos da autoridade para aumentar a taxa de participação no Regime de 

Previdência Central Não Obrigatório, ou que medidas incentivadoras serão 

implementadas para que um maior número de empregadores e trabalhadores 

conheçam o regime e estejam dispostos a nele participar, promovendo, assim, 

uma melhor preparação dos residentes para a reforma? 

 

2. A razoabilidade das taxas dos produtos do Regime de Previdência Central e a 

disponibilidade de opções de investimento de qualidade são factores essenciais 
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para reforçar a vontade dos residentes de participarem no regime. Que medidas 

é que as autoridades vão adoptar para incentivar o sector a ampliar a oferta de 

opções de investimento? 

 

3. A equipa de estudo recomenda impulsionar o desenvolvimento do regime através 

de três condições de activação. No que diz respeito à construção de 

infra-estruturas, como a criação de uma plataforma electrónica de serviços para o 

Regime de Previdência Central, que planos têm as autoridades para optimizar a 

plataforma de investimento, facilitar o acesso dos residentes aos serviços e 

tornar mais fácil a consulta de informações sobre a situação dos seus 

investimentos? 

 

16 de Janeiro de 2026 

 

 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lei Cheng I 


